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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1775 / 2025 
Indica a instalação de uma unidade do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) no município de 
Leme, considerando que o Corpo de Bombeiros local já 
está com dificuldade em atender à alta demanda de 
emergências médicas. 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a presença de uma base do SAMU garantirá atendimento 

rápido e eficiente em situações de urgência e emergência, salvando vidas e reduzindo o 

tempo de resposta aos chamados. Trata-se de uma necessidade urgente para o 

fortalecimento da rede pública de saúde e do atendimento humanizado à população. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para adquirir a instalação de uma 
unidade do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) no município de 
Leme, considerando que o Corpo de Bombeiros local já está com dificuldade em 
atender à alta demanda de emergências médicas. 
 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 10 de novembro de 2025. 

 
 

 
Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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